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D E C R E T O N.º 24.549 EM 10 DE JULHO DE 2023. 
 
 
  

“ALTERA O DECRETO Nº 24.502 DE 20 DE JUNHO 
DE 2023 QUE “DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA 14ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE JEQUIÉ/BA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

. 
 

DECRETA 

 

Art. 1º- Fica alterada a data da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social 

de Jequié/BA que será realizada nos dias 08 e 09 de Agosto de 2023. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando - se 

as disposições em contrário.  

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.549 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 10 DE JULHO DE 2023. 
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